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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes 
o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 

aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  
II - recusar fé aos documentos públicos;  
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 
CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
 
Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das 

fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação 
ambiental, definidas em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, 

ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam 
a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 

fluviais;  
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as 

praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a 

sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 46, de 2005) 
V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica 

exclusiva;  

VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-

históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
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§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 

financeira por essa exploração.  
§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
 
 

Lei do Serviço Militar. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DAS AUTORIDADES PARTICIPANTES DA EXECUÇÃO DESTA LEI 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 67. As autoridades ou os responsáveis pelas repartições incumbidas da 

fiscalização do exercício profissional não poderão conceder a carteira profissional nem 
registrar diplomas de profissões liberais a brasileiros, sem que esses apresentem, 
previamente, provas de que estão em dia com as obrigações militares, obedecido o 

disposto nos artigos 74 e 75 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.754, de 
18/8/1965) 

 
CAPÍTULO IV 

DO FUNDO DO SERVIÇO MILITAR 

 
Art. 68. É criado o Fundo do Serviço Militar, destinado a:  

a) permitir à melhoria das instalações e o provimento de material de 
instrução para os Órgãos de Formação de Reserva das Forças Armadas, que não 
disponham de verbas próprias suficientes.   

b) prover os órgãos do Serviço Militar de meios que melhor lhes permitam 
cumprir suas finalidades;   

c) propiciar os recursos materiais para a criação de novos órgãos de 
formação de reservas;   

d) proporcionar fundos adicionais como reforço às verbas previstas a para 

socorrer a outras despesas relacionadas com a execução do Serviço Militar.   
Parágrafo único. O Fundo do Serviço Militar, constituído das receitas 

provenientes da arrecadação das multas prescritas na presente lei e da Taxa Militar, será 
administrado pelos órgãos fixados na regulamentação da presente lei.  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
 
Art. 73. Para efeito do Serviço Militar, cessará a incapacidade civil do 

menor, na data em que completar 17 (dezessete) anos.  
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Art. 74. Nenhum brasileiro, entre 1º de janeiro do ano em que completar 19 
(dezenove), e 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos de 
idade, poderá, sem fazer prova de que está em dia com as suas obrigações militares:  

a) obter passaporte ou prorrogação de sua validade;   
b) ingressar como funcionário, empregado ou associado em instituição, 

empresa ou associação oficial ou oficializada ou subvencionada ou cuja existência ou 
funcionamento dependa de autorização ou reconhecimento do Governo Federal, 
Estadual, dos Territórios ou Municipal;   

c) assinar contrato com o Governo Federal, Estadual, dos Territórios ou 
Municipal;   

d) prestar exame ou matricular-se em qualquer estabelecimento de ensino;   
e) obter carteira profissional, matrícula ou inscrição para o exercício de 

qualquer função e licença de indústria e profissão;   

f) inscrever-se em concurso para provimento de cargo público;   
g) exercer, a qualquer título, sem distinção de categoria, ou forma de 

pagamento, qualquer função ou cargo público:   
I - estipendiado pelos cofres públicos federais, estaduais ou municipais;  
II - de entidades paraestatais e das subvencionadas ou mantidas pelo poder 

público;  
h) receber qualquer prêmio ou favor do Governo Federal, Estadual, dos 

Territórios ou Municipal.   
 
Art. 75. Constituem prova de estar o brasileiro em dia com as suas 

obrigações militares:  
a) o Certificado de Alistamento, nos limites da sua validade;   
b) o Certificado de Reservista;   

c) o Certificado de Isenção;   
d) o Certificado de Dispensa de Incorporação.   

§ 1º Outros documentos comprobatórios da situação militar do brasileiro, 
poderão ser estabelecidos na regulamentação desta lei.  

§ 2º A regulamentação da presente lei poderá discriminar anotações 

periódicas ou não, a serem feitas nos Certificados acima.  
§ 3º Para os concluintes de curso de ensino superior de Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária, o Certificado de Dispensa de Incorporação de que trata a 
alínea 'd' do caput deste artigo deverá ser revalidado pela região militar respectiva, 
ratificando a dispensa, ou recolhido, no caso de incorporação, a depender da 

necessidade das Forças Armadas, nos termos da legislação em vigor. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

 
Art. 76. A transferência de reservista de uma Força Armada para outra será 

fixada na regulamentação da presente lei. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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